
Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 686/2022

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECIAL
PARCTAI. EM PECUNIA A SERVIDORA FATlMA

GÊA MATARO DE LIMA. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

a) odisposto no An. 164 da Lei n". 232/1993:
b) o requerimento protocolado sob n°. 2080/2022 datado

de 25/05/2022;

RESOLVE:

I - Conceder, a servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE
LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.843.553-0 - SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob n° 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 109/2012 de 27 de
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo
de 01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia de acordo com o
Art. 164 da Lei n°. 233/93- Estatuto dos Funcionários Públicosde Iporã- Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses, será
concedido em um período oportuno.

Registrc-sc,

Publicado (a) no Diário O/icitil dos
Municípios do Paraná

ÓrgAo Ofidal do iMunicfpio de IporS

Ediçflo n*. 2528 Página 161 Ano: XI

Data: 30/05/2022

Publique-se, e

Iporã-(PR), 27 de maiode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

i\1aléría publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 30/05/2022. Edição 2528.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
hltp://wmv.diariomxtnicipal.conLbr/amp/
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Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

ipora-{PR), 27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 686/2022

CONCF.de PAGAMENTO DE LICENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECIJNIA A
SERVIDORA FATIMA GÊA MATARO DE LIMA.
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

o disposto no Ari. 164 da Lei n°. 233/1993;

o requerimento protocoladosob n®. 2080/2022 datado de 25/05/2022;

RESOLVE:

I - Conceder, a servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE LIMA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n" 663.245.649-91,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da
Portaria n®. 109/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo de 01/03/2012 à
28/02/2017, Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia de acordo
com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos
de Ipora-Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses, será concedido em
um períodooportuno.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Ipora-(PR). 27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:8E8AE6F5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 687/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DO SERVIDOR

1A!R MOREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, da Lei n". 835/2006;

o parecer da junta Médica do Município;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 25 de maio de 2022, 07 (sete) dias de
AUXILIO DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 922.909 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 138.750.789-34, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de IporS, Estadodo Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINOS, nomeado

através da Portaria n°. 112/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de maio de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e
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